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Artigo - Pica considerada de UtiPIda-.-

de Piíolica, a sociedade ci

vil ESTSÊIiA PO NOPlTE FUTEBOL CLUBE, ■ com sede nesta Cidade.

A.rtigo 25 Esta Lei entrará em vigor na

data d?" sua puLlicação, revo_

gadas as disposições- em contr^^-rio.

Sala das Sessões, 31 de maio de 1973.

JUSTIFICA I V •

Pas agremiações esportivas mais antigas,

de Cachceiro de Itapemirim, o Estrela, do ■

Forte FuteLol Cli-^Le tem contribuído, nó decorrer de mais de meio

século, para a formação de nossa juventude, no que o esporte po

de c.ontribuir para ajudá-la na sua caminhada de progresso inte-'

lectual. Clube dos. mais çiueridos no seio de nossa gente, o Es-'

trela reúne em sua caminhada histérica, nom.es inesquecíveis e l_i

gados mais nue diretamente à família de grandes desportistas ca-

choeirenses5 firmados como ídolos na memória do povo.

Pisa, pois, o Projeto, a proteger uma a-

gremiaçao, que a. par de ter contribuído inestimávelmente com for

ças para o esporte em Cachoeiro, se constitu.i, por seu valor hi£

tórico, num bem comum ao nosso povo.
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SSJAÍTJfO jX' SSTHSI/A PO HQHfS roíSSOL Çl/t^g

CAPtfULO I

Th-} G-LDBS £ >^iaS ?IWS

12 - O ̂ SSXBtLA DO ÍÍÔEfS fOfSBOL GT.irBl?, f-.uvlarlo am 16 «e jansi-
•  ' ro de 1916,. neata cidade, de Cacxicoí.rc de^ iTapemirlm, ob-

ãã su.a séác, é usa sociedade cItíI, nvjpero ilimitado^
■  • de sócios e esta distinção de^jaacioBaliõaõe, cor, culto s ejxo, "t-ea

Tor ílm- íoroporcionar a difusão do clTismo
ivlULôritír-o futebol, podeaêo ainda, realic.-.r -oaaioa.G t. f;,lverti.mQatoa
de eo.ratsr social e cultural.

§  O futebol prati^i^ado pela Aescciaçao sera de carater ais—
to, profissional e amadorista,

Artl.ííO 2fi - G BSÍBSLA DO JTOFfE F.O., tem rersonaliciade distinta cia de
aeus âGaociados e & soa duraçuo-eem pc-r tempo tnestarai-

QCdOí

3S ê dever da Associação cumprir e faaer c-umprir pelos seus
associados a atletas todas as lel.í? o• rsguiaraentoe emana-

■3.0C :.ia Intidade a que ©stiv^r filiada, ber. couo, participar das compe
ti'-oee & festividade a promovi dás pela Eiesma #-

CAPímo zi

.  ms çnsss. pissiyfiYcs b.

'•í" í •

A

A.r-;l':o 43 - As cores da Associação eao preto a 'braaoo.
V- tico 5^ - O pavilhão será' das cores preto, s branca, em faixas hori

zontais , com o seu escudo ca.racte.rlstieD,
iunulr/o 6ã - o uniforme dos jogadores ou atletas, _ serão da.e mesmas co-

i-ÊS preta e branca, sendo um com .LXõtas verticais ncs c.á—
aisac, e outro, caalsa tôda^braaca^ éendo aisibos com o eecudo do clube
n.R altura co pslto. Oa calções^eorao das ooreo prata para um uniror-

'2 branco -oarc. outro. Os'maiSea acompanharão as coras dos calções ♦
yendo nn com 0,3 cores preta & branca ©12 liatuu^ verticcis e o outro t©
:.o branco,

CATtTüW III

IXS SÓCIOS. SUAS CATlGCiRlAS. DEYSHBS. BIBTOOS B PSITALIDADSS

i r--! O  - A Associação coíspÕs-se de categorias oe sócios a séfoeri-
a) - Beneméritos
b) - Honorários
c) - fíemicios
tí ) "• Contribuintes
e) ■" Juv€ínis

Ai tiro 08 « Será benemérito, titulo coacedldo pelo Conselho Delibera
tivo, o sócio que ò'merecer, p-o:: .^orTíços de alta ralevãa

ci- .i .íECíat-adoB ã Asscciaoac ou. po.r donativc^s fu/ultr: dos,
§ llIGO - O eScio bonei-iirito ficará isento '-Ic p.c.griisnnto da monsall-

■dads e r-accberá ujií diploma a.nsinoido •.Cílo Pi-ôBidente, 3e-
cretóxio c fesoo-roiro, cuia 'isa Carteira õo lueotirlude fornociõ^ paio

■v^

- cor.tinia - ,
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ec® oe dls«r«s "SÓCIO^ tamBém asBiaaâo ^G«
aidentQ, S«er©táiíio e Seseureiro# \ • . .
Artiso - Sôrá «é«io àcEsoa^rio qmXq.mr- cidadão ou sócio do

quie tiSELha p3rôs'1&-a4^ó- soítvíçgs excepeionais a. Aseociaç^
ao Deepoalío o® geí^» a julso de- Coueoliio i;'@iifeara.tivo»
^ ÚlfICG - O eóoiô hoaorário flcjará trento da pagainestô â® ».OnsaX'Í«

áaâo, « rooeberá ua àiiíloiaa- © um •.■arttòira &a .loseatiôasOf
coffi: d i se roa alusivo» à sua Quaílâad©» assinados pelo 3w~
creiiârio ® 'Jesourslro-.

Artii^o 102- Será Eaaido todo o-sócio ou pfisv.ca alheia a Aasooia^çao •■
qu,0 contribuir, #e 'íkb só com quantia IgxiRl ou

rior a Cri,50.000 i,G±nqu9nt& mtl criíssircs)«
^  s OlíICO - o sdôlo S«BÍâo receberá Carteira de Identidade d©-ç1|l

be eCffii diserss slusive» sua qualidacie d® eócio, aseiisà
da pelo Presidente, Sscretárlo e -Jesourelro»
XTt'í.g:D XIS- Será oócio eoatrlbuinte açiuele ciie^ sendo maior de 18 a-

no8 imgar a msnepJ^iâade eatipulaoci yel-a Acsoc^açao »» r©
união de .Eiretoria, assim como usa |óia no-s saesipss cosálç.oes da aen-
oalidade, sendo esta de U3&a _s6 ves.
Artigo 125 .-Será sôci© juvenil aquele q.ue -serido m«nor_âe 1.8 anos,, m

gar a^^óia de adaissao s aenealifiaoe, e.e"capuxaca pela 2íí-
retoriaji ©s reurxlao orâisárla»
Ar4if-'0 138- Sbffieat® tArao direito 0 votar e üeT^Ei vetados, oa sóeios

lüaiores de 21 an©#-, cor. s. t>S'ra ourar ia,
A""tip"o 142— ÃB pi'opstfiS para a adElseao de gocioia eerao íoitaa por *

esorito eia. fònaulário próprio âo clube, ©ndúsaados P©*"
uoi eôcio efetivo n© goso de seus diraitos, e apressataclas a ^Iretoida, que, depolo éé aprcvadoa, e*p©dirá a rosTseti^v; comunlcaç-ao.

^  § •cTimeirO'- Ao piropoetas devsrÊo conter ao aoelnaturs» ̂ ôo proposto •
do propcisent©, ©«odo do proposto com a idade,'S-l3t3KI^' aeta

do ciTi.1, nacionalidade, sexo, profissão, .r©BlüSn,cía 0 local áo rece
bimntü das mensalidades•
q se^iaao - O protKJsto, u©a veg aeaito o oficiado, deverâ^no praso *

de' p"dias, pagar a áóia « a meusalidade do ©es corres-
'Dcridente ã sua admisBao, sob pens. de cer ei-imins-do»
Artigo 152- são deveres dos e.ócioeí-

a) - ,.pa,gar, pontualmente, a sim mensalidade^ ou outro
quer compromisso eseinado tara ecr& o olubs, ínclu»!
vc danos acarretado© a seus rerteccesf

b) - partieipaB das soIlnidaG-sc ci-vloas em que o clulí® '
tomar parteI

o)~ aceitar cargos ou corfilscDés p«ro. que for, eleito m-
nomeado, salvo mstiTo justíficac.oi • ■

d) - dirigir à Piretoria qualquer T>ropoeta ou reclamação,-
Que v.leoffi o r^rogreeso 0 o boa; nomeado clube?

e) - cumprir rigoroasaenüe, e.3 disposições dos preces,tè^
Bstàtutos e regimonto Inter-no do clube bem como- a«
leis B rsgalsmetstog da© entidades _ superiores?

f) -» cofiiparecsr às sessões da Asseiítbléia Geral e portar—
seide mou© conveniente?

g) - pedir por escrito a Ilretoria, licença ou demiasao.,.
quando .pratsndcr deixar c claba ou aueentar-eo -a"!*!®,
éa ©Tttãr que se^a eliminado jior falta de pagementof- . ,

h) - apresentar o .--recibo de^quitaçâo para ingressar na?-- |
pendencisa da Associação ou, quando for exigido ]»r&'
coraprcvTir seus direitos.

eoatinua - 'bs,



C Â R T Ó R ! o B R Â G
TABELIONATO

V

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-E. SANTtí

rfíRTIFínO e dou fé gue a presente cópia íolos-

I ! 1 rotiícre com o original que me foi apresenlarlo.

I  aoeiro íJe llanemirim^ ^.de—. de Ul

^9'l3ifdade^

TÂgfELiÃ®
"iríHa n@ Tate. Fenafioí- S®°R5o



Art. 1€S - são direitos doa séoioei
a) - freqüentar com euá família^ aa divereoas eocial» e

esportlTas' promo^l-das pelo ciuba âs aua eade ou pra*--
ça de ©aportei •

b) — representar cont2'a qualquer ato qua julgar ofensivo
aoB eôus dirsitoí3 e recorrer p8.ra o Oonselho Belib©-*..
rativo dae pena© qu« lhe fc^rou) lapostao;

e) - solicitar licença com dlaponsa de paganeuto de saensa
lidado, por^suaincia prolongada da lioslldsde, nede
da Âsseciação, ou por outro mctiro Ijetificaâo, a ,ju
izo da Mretoriai

d) » pedir diepecsa do pagamento cao aenEalôriadevO auanác
eativer desempregado e sem recursos j -ifio par-ã-ando oe
seus direitos de sócio, usi-a vr.s esta dispensa n&o ex
ceda de SO dias,, findo ob qual o rorr.erá todos os. di—
reitoe, podendo no Bntret??.nto ser roaln-ltielo s£.,n o
pagamento de nova j6ia a 3u.l?,o Oa Iii retoria? .

e) — tonar parto nas pesooes da Aos.iãfbléia, Sarai, votar © ■
ser votado para o Ccn-eelho lellberativo e Coíieelho '
fiscal quando maior de 21

Art» 179 - rara os efeitos previsto© neste lot-atuto, considera-ee fa
mília do sógioí mãe, ©epôsa, filhas solteiras, filhos ae«

arírofí <2e 18 auos e iraas solteiras, ■

Art8 I8S ~ Serão adotados os oódigofi 0 .manuais â3 disciplina -a pesnl^
dadee det-«rm.inadae por entiâace eupericr,

Art, 19® - Será eliminado do quadro socia.l o eocioi
a) -= que âi2''ata ou Indiretaiaento incuF^ir ou tanta induair

atleta ou arfeiti^oe a prooeíler, oaiirpo, de aanei;?:^
desvanta^osa para o quadro a qus x-"rt'iacQr ou facill
tar a vitória de qualquer um áclos, ao exorcício de
.suas funçoas? . ^ '

b) »• que deixar'd©-pagar a mensalidade durante três meses
consecutivoB ou., não atender oe co^rororaiasos asauai-
dos pfera com a tesouraria;,

c) «<■ qu© for condenado pelo® tribunais cio pais por crime
contra a honra, vida e propriodaOe.;

d) «• qu®' por aeu^ comportamento dentro "ou fora do recinto.
da ássoclação, venha prejudicar es asus interossesi

o) « que comprometer o bom norn^a âa .Associacao o promover
a sua ruína social p^ela diboórdia entr© seus aseoci
adoaj

r) - que extraviar ou estragar qualquer objeto ou utensí
lio da Associação e uma ves provada a. su-a culp abilj
dado, recusar—s® ao pagamento arbitraco pela Idretõ
riai

g) «• que tenha sido suspenso ti"'ê8 vesea, e reincidir na
mesma falta;

£) - que cos3.eter qualquer outro delito, nao previsto neg
tes Sstatutos, é & júíso do Ccnseího leiiberativo

Art» - Sara punido pela Blrotorla com p_s penas ãe observação,e'S
suspensão a.tÍ 90 ãias, conforme a gravidade da falta do
sócios
a) - qu© infrigir ae disposições doa praaentea Estatutos

ou doe regulamentos internos da Aseociaçaoi
b) - que desrespeitar os^aambros da bi-retoris ou outros

podsrôs da Assoqiaçaoi
c) - 'que sn x;artidas"e treinos rlesreapeltar as oi-dens dos ■

seus iduperiorcc?
qua faltíxr com a devida carroçao nas festas, sessões
cu quaisquer reuniões, sociais ou desportivas da As_
soclaçao^

•» contiena -
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.  .-^ ■■e) - que propuzer para eócio,. com reconhecida má fé^pe£
' soas inéígaaBj ] ■ •

Art. 21® •» A aócio suspeaao nao fica iseirbcf do pagamento de aua í&m
salidad©, eando-Ua®» entretanto, vedada a entrada na se^ ^

de e praça de esportes enquanto durar a pena,

O.!?:. ggifO Tf.
f

DA Á3S.Mm:tlA -IMBAI. '

Art» 22È ^ k Assembléia Ger&l será comporta ror todos on bócíos aui^
tee com a.fesouraria, maloree õ-^. .anosj e ae rounirá. ©r
dlaariaBientc na priseeira qiiíup-.ena de Dezembro de cada ano,
para receber contas da I/irstoria, e para, eleição do Conse
iho JJeliberativo, e ôíiipo»6a~l n ? ""

Art» 23^ •=- A Assembléia Gteral será convoco da folo Presidente, ou por i
seu substituto legal, por interTriéüio da improasa escrita

e iaiada, ou avisos pessoais, com a aatecedenci o. mínima âe três dias;

Ar-t. 24^ A Assembléia Geral ficará, legailmo-te cr.nstituíàa, rsa for
ma raercada, com a presença- áe am. terço c.ob aoclos quites

e luaa hora oepoie, com qualquer númaro;

Âx-t., 252 - ,4 sessão de Assembléia Geral oari. anarr-.re .aberta pelo Pre-
•ai.d-rte ou eeu substituto legal da Isseciaçao, que a pro-

eidirá, desde -qbe a aiesma nao se pronuncie em r:ontrariOo O Preaiden-p
t-s ãa Á.ssembléia Geral escolherá o Secretário e -psüirá que a mesma
indique dois escrutlnadores, quando no c.100 àe se r.aaer p-puração às,
e/oriçao do Coneelho .Peliberatlvo.

1  Ár-i', 2ôâ Â ata da Asseabllia Geral asxcá aiu^.inad.a pelo^/Pre si denta,
I  Secretário e Escrutiaadores no ca-M-. cts slelçBC do Conselho T
1 loliborativo,

Art, 27° " Ao proceder-se a' elsiçao po.r vrto -seeroto, será feita, a
chamada doa séoios, por ordea de assinatura noilTro de • ;

presença, ob quaía irão colb.eando a-a urna., a-e chapas coia os nomas doo
GOtK.dOB.

§ niíICO - Ssrão elsitos para o Conselho heiábarativc o« 20 aôcios
que obtiv-erass maioria do votes s serão considerados eup3.ea ■

t-30 03 10 menos votados, escolhidos' pelei pi'ioridace de .matrícula hoe"
c a a o s r3 e 9 m pat e«

§ 2" - /.^Aesambléla Geral fanclonarâ -com oe votos de presença, *
nao adiaitlnào-s@ procuzTí,çso,

§ 3- -A alelç ao do Conselho Deliberativo também poderá ser fc-ita ;
por aclasiaçao, quando aesim entender a Assembléia.

Art. 282 - Aa decisões de Assembléia Geral serão' tomadas por maioria
de votos.

292 Açós a apuração o prs.sidente da Aseembléia Geral proclama
ra 03 eleitos, qu,e ©o eon si dor-ara o ie-stío logo ompossadoaT*

extinmie-se neste momento,o M.andato do ronsf-lhc .Deliberativo antéri":';;
,  or-, *"

.Art. 3C^ - Além da dicalidade expressa no Art, 22^, a Assembléia Ge
ral tem atribuições pa.re de-etituir, -por motivos plonamen—■

ts justificaáos, o Conselho Deliberativo e resojvrer sôbré a fJissolu—
j■ a.o do clube, clevândc, entretanto, ser expressamente convocada -para
Hç-oes fins, cgiér pela Díretorih, quer b .requerjoaonto dai maioria dos
-sérios no exercício de seus plenos direitos sociais,
í" ÜTUidO <» Iara or fino ccnstan-uos âesie- Artigo, a Asee-mbléia Geral

nao poderá deliberai- sem Cv presença de dois têrvços pelo
Ksnoí? ds aóclcs q^uites.

- continua -

\
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Ârt« 31- - O Conselho Beliberatliro, coííspoeto de 20 Eieabrcs efetivos» e
10 stíplsauas» iJiaioxss de 21 anos» exaitos re2.a Asgesablsls

0<5ral» ê o 6x'g^o soberano do cluhe e reprosanha a maüJ Beataçao col#:tl"*
w> COS sócios..

§ ]_£ .» o t-oasalhü Beilheírativo ssra coriStituido de pelo meaoe, áe
-am têrço da séoios coatrihuintíjs:

§ 2^ "" Polo isefios dois terços dos meri-l:;xoí; cc Cor:.r*'lho "^alibaro^tivo
deYssa ser braailelro» natos ou ?iot'ííí-a? ■.l;íado.y«

ç  '\'ã «- A8 vagas CU0 so áer«i&j. por qual .Tue.r oaxisa^ na. vigência. 1©
bjjni^sarão px-aônohldae epíoa su-,;:onses, ©a ordsm tíe^Tofa»

cpiQ a&udo rosolviâoe os casâoe de aiipate P' ;-.r;'. orle;ase cja matricul.®»
Ária 32-"^ "> O Coaeelho Seliberatiro b& rauslrá or.')ánariamoate^ coav©®a«*

do pela Ilrôtoria, tis priiceiríÁ lainseca üs^Bosoihbro» para '■
ílaiçSc üa Diretoria e Conselho lisoal'para sít.cossar c-sses pocJer-es ® t£
niíír con-aeciaento do relatório 8 contas apr'á:rcatatíí?.0 pela Uiretcria. aa®
terslaou o mandato © respectivo parecer do Conselho Flsc-sl»

pe «. Depoia de ©spotadísi a uBterla âa ''cczqb no c;,j.Q,/g o Conselho
I-elit>eratiTO, por proposta de uni cc meKih.ros, que ae.j®

.açola-do pela maioria, poderá trat.ar de qi.uClq..vei Doíro aesuo-to de ist«
r^íüss do clube,

2- - 6 Conselho Deliberativo deverá ser coavocn^o pela BiretorlE
vOOBi a astecedência mínina dc tr-êf^ dias, por intermédio da

ixrru-enss. ou de í.-.visos impressos mediante recibo,
/rt. 33'" ^ A reunião do Coooalb© Beíliborv.tir-r, :• ará ea/Xi/re aberta p«l©

'Presiceat-e co clube- ou_^seu subo titu 'oO , quo solicita—
ifá s-c morabros presentes a. Indícsçao do lun Coasclh^ que devera pres^—
dj-lu. iste, por sua ves» escolherá um .Secretário s, havendo oleifao,
;eâi:rá ao Conselho r«.lib''?rativo que Indique dois oscrutinaòoree para
fao-erosi apuruçao da me^iaa,
Art^ 342 - O OoRselho Deliberativo fiuicionai^á na hor-a mareada,^c<Ma. a

.ai&loria ôs saue ra^mbroB» '© '..yaa hcrvi. depois, 00x2 o sainlBio
!'K cÍD«fo aercbrcs.

trt, 3'3S - Pb resoluções do Coneclb-O Boliber-r.:;ivo cqrao tomada» pela
ualoria doa votos rq,irôsentes.

Irt. 16~ «" Aa ©ieiçÕes pa.ra 03 0&rgcB de Dirotcria e CeRselho Pisosl,
sQTãQ feitas por ©scrstinlo senco eleitos cs que

obti-vex-sm maioria de votos, ca casos de e^.nate sarác r&eolviúoa p or
üóv-o oxc-z^utínio, no qual somente se votara o es ncaaea eiapatadoa. Sav^o ;
do sovo empato a priori{5a,íI®,ria 'fl-^atrícula éo sócios decidirá.
§ üBICC >- Â. eleição taxchési poderá ser feita por aclamação, sq assi^

entender n isaioria do Conealho Bej-lberativo.

Arx^ 37 - Ao prooedcr-Go a eleição, será fcrita pelo Seeratário da
ca a ohsuáaõa doa prcBontee, por ortíeír de assinatura no l_i

'rra de preoança rio Conselho deliberativo', oç quais irão áepofôltanâo 5
ai'aa as '"ca^-activas cédulas, . '

4rt. Ifi'' - X. ata do ConselhC' T-sliberativo, ecrá amainada pelo Bresí- 7
dontc âfi. resa e rcavectix'-© Secretáric, hm como, oa oecru á

tin - forcu, quando houver eleição, J
art. 39- - As reuníÕGx ar - 'uordináries dç. Ccnsolho Deliberativo se.rã© ^

xonvooadvB pcl.o liretorin, sespreá que se tomarem ncee«- |
eariaa, podendo o iniciativa partir de, pelo mexxos^da metade doa a6- ^
oi. 3 qqltc;;. ou c!a :pxíiLr±.gXLEíçqcsi própria maiorja âo ColíSoIIio.

tontíTíoa •"
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Art« 40® são &tí?.ibuições cio ^-onEelho Deliberativos " ■ ^ ■ -i

a) - 3loger e empo^pera Diretoria e Conselho Fieçal^ ifm C,
como, preencher vagas qus se õerom, 5uríante o ano social; ■ ■

b) - Aprovar e refcpRar o Istatuto ôo cluoei ' ■ -f
o) — Resolver os casos omlsBOs? /
d/ — aprovar s receita e às3j?eoa anuaj. co clube? 1
c) - ou®.prir e faae_r cumprir ae leaa, i-epBlfirrientos ® deoi- r

'coeê de ©ntid^liJa superi^ree? ^ „ , . . Í
y/ f) -• adiainistrar o ôlube bk caso dc derdigeao coletiva da Di— j

resQT^ia, provl^ôncianáo par^'. ciop,"'r- a ciapoBsar a nova
Diretoria, sio "^.'raso de 30 òlívoe |

árt. 41- - O Ocneolíio Dellber^^vo tem atribuições o.ina--'. destituir
a T--ire'toriR, q.uaaãb''^--em eesss.c esoe-cc-aD'Ter/;':^convocada e coit

8. prenança. da raniorie. de scuis aémbros, 'balf;?.!' i.vo-O í'.'i nao doBcmpenha as !-
suo.b r; o a u ie acordo cosi cs "^©tatutosí c cic ciubcç contr^ - í
rtaudo os se.»fí interesses s taíSih.do o Eiandatc- o.vUí lhe foi outorgado;

Art, naa soseues do Ccn^lho Deliberativo, cora observada a se-
puin.Q ordem noo trabalhos?

- Loltura e discusBoo da ata aute.rrorf
- Lsitura^e expediente; ' .
-  ciseussão B votação da ordsr. bio õia»

OÃPÍ?DLO YI

DA DlBflOHIA

A,rt* 4 3- - Â âtísociacãü cerA'aèministrad'. por .uc. Iiret02'i?i CD3xpcis1;a»ex
clus'ivãmente de brasileiros natoe uu r.AturaliaadoB e eleita»

anuaimeatc pelo Ccneelho Dcliberatxvc na prl.neloa pi^inxona de Dezembro
e- auç. ,^.ch, no aei".m,o dia,

V Àrt, 44—' ■" A Diretoria compor^Gesá de; fre- i 'onio, 1 ■■ V:iee--Preeidente,
^  2^ Více-Preaidente»' 3'^ Vice-I resioente, o 2^ Decretarica

e 1 Rr crctál-i o Isral, !« 8 2^ teacareiro s ui:. f^ocurciro ueral, Diretor
Íéeaií:o» iiraior do ratriracnlo e Diretcr Soei-;!.
Art, 45- - rac ^íCBbroB conutanies do Artipc .•in.óçulor or-ic eleitos Pre

sidente ô 1& Vicí-Preelciente» eeaõo oe cernà;.- cir^oK de nçma
a.jao iü Presidente eleito»
5 1.5; C i-reyi dente eleita^: ieverá ncmear os seus auxiliar es no pra»

00 de 10 a 1.5 diasi
I 2S «>. 1 recúncia^dü Pr>=?3*"^en.te implica na rnnúncin dos membros de

sua v.Qiú&ãçRc f os 4^a-is entretanto ̂  asvarao a-aardar, ^em s«tt8
C3,r,ços, a ncmeaçao dos substitutos.» ^ c.ia-ear-
Árt, 46■- - A Diretoria adminietra$á*a«^lfi?wl^b5r. ob fctatutcs e com as

lôie a rOfUlanxcntOG ias Sri ti ciado«. ÂupsriorBC,
Ârt, 41'^ " A Diretoria coiripsto administrar o ajuporinuenuar o» trabalhos

3 bana da Asnociuçao, nomear coirissoes, pr-ús-íov&rf por todos
o a- meios, ü sou 0ng3^\nde.olFient'j, e isnlet

X  '**a; - Orçar, .0' reguDer e aubcrixar a. - dus]>®eas da A^saociação» .
bom como, re ..citai

b) - Ou"grniz.ar ou áopartaxxentos supor"'-, ivoe, ae^-upra d» acordo
oom as leis e ,>v?gulamsntoe «as Onuiüatígs Superiores?

-- ."'eoiáir scbp® áo propontac ].ara .^dírifôsao de sócios?
- orfíanisuir e .vocificar, searpre vpue houver convefaicnaia,

03 regulait.ehtutó ín-terrzos;
e) « apresentar ao Conselho Deliberativo wp. relatório oorapÍ£

to de sua c^pKztfto, subsieteado-o» ;ax-r,limlnan3ac!to, ao Con'
selbc J?i■.;cal» rjtxe deve ssaminá-lo Sevidamentc, lavrado 'Õ-
íicu par"»cor o a© sem íUacutiòc. o votad-o pelo Coase'lho
"?elibora-tivo5 junta;Eí,erD;u eoài o relatói-io « prestação d-o
cc Ti tesa

- continua - xT^'
■ ^b
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if).-

fi)

h) r

t) -

iipy«s#a^r ao aoaiilfeô S«1:t"fe«raMTo o ném^àon mk
peesoao «straíihíi# ào oitafe# tw mereçam o tltalo m f
^eBeaérttií» ou-IwmiííPÍH .. . ■ ' .
reprooaâer, «aspenier, eXiaisar ea expulsar toâo-o
oaer «Solo '(lue.meréçi tai» .penasj ■ .
.oonooder Xiçec^jaii aof -««a» ROüsjbroa, qmaâo poie .aotiivof
iuetlfioado» aié o mlxitoo' da três mesea; ; ' _ •' •
rail^im^ao.oritukrtfíwintè'üisa^ves por eesí^a e «xljracmdX

últts-O oaao • poç

J) -

k)

nàris3asat«'f»®mprO ̂ ue -aeoefisério ç a ■*' o Ji JB - i ^ ^ Á
üocvooaç&o do Pre»id«rtt« ou ©olieitaçso assinada por
de eeua aemterosj
guardar sigilo do* asis.untoB tratados em
carator ro«.erymâoj ~
ôuiâprir o fasor eamprér a« deciecos-, leis ^ gegaiaaast^- f
saaaaáoo do C^aaolb» 1)flli"berativo s das Ikitidades '
ore«t

3sã©t, qaau.^ó' dO;

Art,48s - 4e reaoluçõoã ^ Dl'retôrla w^o tossadas por maioria dó -voteó •
doa membros preeóntóo km seasoó»#

Art.4-9« - A -Diretoria «atará l«glúb»óúte seustitriída cq® a praaóuç* | J
cineo de -««as membro**

Art.502 -. Jl Diretoria d«rerá prestar toáoe oe'asolarecinioatos nacosia--.
rios ao CouBoiho. fiaoalt faoiatsiiiclo-.lhe toâoa oa doonmeat^» a --

eKgjses da litroa». a flA'.4« í^uó o-ma«RO posae bem cumprir (ib sua* atni>i|
içõos, « ' ^
Art«51® - líSdas as rssoluçÕeó tOJóRdaa pela Diretoria deT»iâó'-■coisÊíar da'reapact-lra ata, quó »«rf. i^alnaág paio fresddeat© ♦ Secretario-,
áeveaâo todos o© membroa preseutoa a reunião aseinfis'®?! o liwro da pres^yi ,
Çi

Ârt«52® — Será o%».er?aâa a aegulgte ordam uos traballxos da Dlret-oriàl*»
a) - leitura « diatíuaaao da eta anteriorife) - leitura do axpadióBt®!
q) - assantoca .Bórea tratacloa*

Ârt.

b)

e)

ârt.

532- Parderá o direito ao -cargoi-
a? - aquele çue ama. Yea-«lsito ou nomeado e notifióaa©, nau ■

«ntrar ao «xercicio dentro de trinta dias, coatadée da
data do aviso ealTO motivo âaErtlfieadoj =_..■'

— o mambro qae.e-íWi mótivo juatifics'-o,faltar a eiacp .rewl.l-*
õ®« coneoeutivae-f -tima v»« preveni doiipor oficio,apoa . ' á .
quarta falta

— o que d**-onótrar iaoompetenci-a ©u cometer grave
ridad® no éxercíçlo do «eu oargo,

542- Compete ao Prôaidcnt«> que é o pode-r executivo âo, oláb«i.., 1
'a) - Bxe.eutar o« ãt-oaí:'.t.dmiiiistratlvo@,- m@.âtant®. «utcrlJWt^^Nfe, • -

escritas,. «ucéseíVíaQoat* nàiseradas, ainda que t«»ba3É,;üa^
ratar reservado-, sobrâtudo »« repercutireiE o« ,b«iis ■ «fal*
toa na poalçRO finanesira das óbri®a9des^80Ciais.ç

b) - ÂasujBlr inlôlativa exclusiva da fliwlgaçao -dbá ■ato.a adagj..;
nistratiTOB áo club©| ^ ■ . . v -

— convocar e presidir tSdae &c sesscee de diretoirieíj cns.-aj^
reito apenae d« voto do desempate;

— abilr a,a sssaõeB de âee^bláia Geral 0 do Consslbo De-1'^b^
rat.l-vo, Bolioitando, a seguir, qu» aquelee podore» Isdi* ,
qucffl ua IreBidente para os respectivoe traballioe*

— representar o erlube em «uas relaçooe 0x.tcmae c .«». ÍaisO|^,
podendo,.também, designar outro rspra^entaatei

— RBsiaar todas ae- correiípondênclee diragidas ás- Batidadás
Suporioraa; "" - v,

— praotar a Diretoria, Conselho fiscal, Conselho Dellberativi|
ã Âssombléia Cerati ae InformaçcoB que Sss lhe fores sbl4-;;^
citadas? . ' I. •

o)

a)

»)

t)

g)

- -aontinua, -

■I
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Subríc^j' toáos ec liYrõs âa S^crstai-ia © fes©a«^.'rtl4.}\- ' \:-
P||í?olamar os r«0^1.taíío® da® á@llbei.»açoâ0 tíJSiaáa® tm. «á'»*i.,' "--■ ■
sao « «afinar» ©sms © 3«er©tári0í sííí ataa do© t£fiba2J9.ô«t ■ •
d4pc3i» â«' «proimdasi

D « SaGcionart oom-a raferioa» todoa os doemeatoa éo-dospêâaa
aatoarijsaâas ♦ a amtoriJBi-r|

k) « Assinar cbn o^S«©r«tálíic? e 'losoiij-^iro^oâ âiplüai,SiSj. 0©atP«
toSf prooaragoos» sSieqa^s ® .d^aie rspáis ciae isapôrtia ^
r e 8 ■:• Ga.3Ã feilidüida 3|

1) rasó:;r a Prftsld^aela ac -»®a sut^-atltuto leigal, «puando
Tor imp«dlâ© d® •ac»3P0«r o cargo gor qualquer ísotivol

m) « losoXTèr, aâ-^4if«raiitoa dfe Diretoria» ass-aatoa e:r^i3t©««
Art«55- ~ Ao 19 Yio0-Pr«»i49íitt omputmt

a) « sjubsfitulx © ^r©3ii©ats «e aeu® iiapc-dlmefòtes tempoí^rioaj
b' - AujElllar e 'Pr^slâ^iat© nó que for nicassáriol
.^ô 22 © 3® Tie«#.Fy©9ÍâeBt« sqcwpatei
a) - £ábsti1mir © Xresid^Bt# © l* Yicã-»Presi£leritè em aaus

P«âlfficntO0 t«mpojpflírÍoa}
b) «. auxiliara «& Fr#,ieldeiíife « 1^ Vlco-ireGlâeii ao q.u© fdr

us«©»sarlo»

^ Ag Seerstá^rlo Seral.«ora,!?®©##-*
a) -> Saperinteuáer toôo o serviço tia S®cx"Oter-ia, ■
Ág 12 Secretífrio oompet©!
a) ter a ssu» «miâados'oo s^rrlços gei^^is âa Sseretartal
b) « redigir aa ataa áas- seasses cio râr'&to.3:i.a e saallsíí-^ls»

tHisaute ©sm o Preátdeatef
c) - organisar « aaalnar oos, o Prêsideute-, buo/ad© fBr o oa»©#

a oorresposidêacia e aotas oficiala da ÀEiüociaçaoj as
devem Bsr- datadas # saumeradáD» ariTaii^sii./io-se, fô© li-astá®
es^aaiale, as respeetivsg cé-pías;

ú} «• orgtmizar e ter boa. ordiíKri, o araiilTO 4a AssociôçSof
•aíj «» rroccder, ara aas-sao» a laitura das atas:- € do expedi©®'^®! . ' ■
a) ~ rocobsr tôd© a ©arr«S!X3oad$acia da Assíoclaçao», rroriáeBel^'

âú tudo, ^'^ísto ao Pps3ld.edte» ©Sbro- o nen pronto despaohõf
g) ~ renuisitasf ao f©.«ourslro, oos a rabr-ica do"l-re3ldaate, tu

do quanto se^a; TMioesaária pagar o eicpadiento aa Secnsta]^a|
h) «. %33 es. boa or^em • ©ob Hua gua,raa a .EibXiotíaca da â-ssoota»

gso., stribulcíío que pode.rd' eouflar ac 29 íaorot^rioj
i) » apresentar à .Mretoria, ao fir. Ja gosta o, m ^oaonstapati--

TO do mürtEMnto da Secretaria, para orga-nlüa.ca^dó aelsitíírle
aaúiálj

3) - oarualo5ír uoe .soToe edelos, dentro do :,raao ás oito dia» s
sua aámís3Q05k) - assiaar» 00a o r.r«3ideate e 'Tesoureli-d» os dip3.cifâ.o ©eiufe;
s^idos pelo clabej .

1) « substituir tmn&itbriam^nté o irsaiàeoto, uo lsiD«diis0nt&
ou falta do 12! ç 2í Yioe-Ireaidente?

m) - eg-srlar Botldajes superloges. Imprensa e clube» eo^ir-»
laaoír a coraun;eaçao da olaiçoíc e 1 oras® da nq-íti M,r©tlô:riát.
coc. o iiorae de todo» os seus :3e2''bros» toiaaudo igu.al medt^ •
'luvado houver aodlficação aa iBesmaj

ârt,5?2 «- Ao 2^ Seeret-irlo eompete?.
a| .» nubotltuii* o 12 Seor&táriú iies seus impedlmeritos?
bfi - aiucillar o Saerotáric em tudc que f&r pôssívèl.

ârt»5G® Ao Te-?ouareiro G-er«I competei
a) «^ufjeriutender todo o serviço êu lesDurari.a

12 Tesoureir-y ccjgapiítc-s
a.) - ter aos ssus cuida Soa os _ ser-fiços gerais de lesoui-^rlaf
a) ter era bos ordean 0 feita'cor) cÍ3.r©Ea a escrituração ãü ■̂

0lub0 fie maaelra aue possa faacr fé eis iaíao cu fora deles
?scri 1;ura ga o âa

eis :
a) - arrecadar a reoelta .geral do clube?

- cüntiiraâ -
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ã) — fazor toâoa oe pagamentos de ceepeeas gerai» do '

diante documentação rubricada pelo Presideat»;
e) - apresentar, trimestraliigat©, à Diretoria, o balaaeeté

Caixa e, no fim da gestão, o balanço anual e os desOBsti^--'';
tiTOB daa contas de reoeita © despesas, a fim de
pregantados, .juntamente com © Eelatçrio da Mretorln "n-siiy..'
org&oe competente»!

■ f) - organisar • apresentar em seaeao de. Diretoria, para- OB -ôb ;
yi doe fins, uma relação dos sócio a em /.■;

g) ■« dirigir g flsoi^isaçao .dae protaa @ pcrtoa® nos diae- ■ dê-::";'
còmpetlçoe» eeportlTae e festiTidadsoj

S) -• assinar com o Presidente, os doeumeotos referentes ao saü..,','
cargo!

i) - propor a Diretoria as xaadidae que julgar convenientes pa^
ra^facilltar a arrecadação a aumafetar as rendas da Aseotói;
ação 5

j) — facilitar eaa tudo que for necessário, aos membro© do Cca«* .
selho Fiacalji para que estas poeeam dar cabal desempenhe
de suas funçoes}

k) - recolher a um estabeleçlmeatò' de crédito as quantim» f» ::
seu poder superloree a cinco mil crazeiroai

1) - substituir o Presidente transitoriamente, nos impedim«ia|!0É,
do seufi substitutos legais e transitórios,

Art,592 - A fescuraria adotará pjara sua contabilidade as normas que fo^ •
rs® «etabeleoitías palas Entidades superiores,

Art.60® O Tesoureiro, ssad© o depositário dos faaveres da ABftoeiafãb «
responderá cinvilmente pelos mesmos, de acordo -coa a lei».

Art.612 - Ao 22 Tesouwflro compete»-
a) - Subatituir o 1' Tesouroiro ea seus impedimentos e aumUi^i^

á«lo em tudo que for ncmèaeárioç
Art.622 - Ao Diretor Técnico oompetaí-

a) - organizar com a Diretoria, da accrdo com os Estata+câ . è
regulgmentoa internos, os departamentos tíseportivos, que-
ficara© sob sua auperlatendlrclai

b) - organlztgr cs diversos quadx^oe cie, f raanfcendo-og na'
devida forma fisioa e de di.eciplli.íi;

c) - fiecalirar © Sap©rintenrl3;" oe êA.rclcios fÍRicos coletlvoe-í^
8 individuais emeciria:>oü relc;? .'vv-ciliar-es'^

â) — comunicar k plret03":La ae fíO.tr--. ,graves ooniatilao pelos
gadoree e atletas dr. ilsdociarre e prccor as penallcinde©
dieciplinaror que julgar.-conveiV'9ntt-;.g;

e) - advertir ou fazer retirar de cauro os jogiadores ou atlstua-
que cesrespsi^tarem as suas ordens ou se portarem inconveni

, por ocasião dos exar-eicios cai jogos?
f) •• acompanhar o clube em Buaa excursooe;
g) - aomaar para cada quadro o seu cax)itão?
h) - requisitar ao Presidente o mstorial deapoírtivo necessflov :

Art.63® Ao Diretor do Patrimônio competes-
a) - Zelar por todo o Patrimônio do clube!
-i) - -Sugerir a Diretoria tudo o que for necessário para aumea--

to do Patrimônio e sua ooasatvação!
Art, 642- Ao Diretor Social compete!

a) - Superintedner os .senAçc» gez^is da parte sooialf
b) - orgs.nlzar e dirigir aa reuniões 0 iestas de naturesa. »o*

ciai, cívica e moral ou cultural, devidaaento autofliadaS;
pela Diretoria?

c) - dirigir © organizar jogos recreativoB de ealao, deviSaai
- continua -
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■Cy- dirigir, e orgaulaar os ;|ogos reoraatiTaf? d® salão íSqtI^.»
S!©B.te sutorieadOTS ®pia ?3iratcírí,3|

â) "» y2;opor a Dirstoris esüIíXu" vuô í;;rfc'-Btl;ar "ís rsXaçB##
aistre a^Tioa 0 o 4QíoeEíVolvlBiüg..to irioclal do xi'hi^9-}

Qj" propor a líiretoidLa a dôsighaçao of: corüiesoes acauâo ss
nBV<Siíi- necessárias| *"

r) " cup"Sx'in'l'eíid0nr a xlacaliaaçao d-ss crcrtãn nos dias ã.& fQ&tiu
sociais, ■ '

CAmraO VII

3B COHSBiaC: gISCiL

Art,652 - O CbnaüjJio Fiscal í#«rã composto de t,ras ne-abros, fcodoe àrasllel
roa i^tüs ctt naturaXisaiâos.

- C Con.-.elbr^ Ftscai aej^ eleito anualna^atc uelo Gcaiselho Ií^Iib««
ratíYCj juntar:ente cosa Idrotoria,

"• -'p '.'-'dIíSc1í:io riscai coiapateí-
a/ axso^j,iS3r 3 coulabilidace cia rí;fM"'(.-,rar'iü e os ates sdiãlttljs

^  tra^ ivüs r^us ee relacioner cai^â íiuxnjas do clüb«t
b,.• — c,'ouvjca 1' o coíiBíilho ay^ecio 0©c-2'i'6r' xaotèivos

ri^.-TCíB e' urgeutce?
Qj "»• '.'rB.-íiinar ara ^,ízals^u^r tôn>pOj sasipx*© ctae Julgar necssaíáVí o
,  Io livro caixa e erc-rlüurnçac p. Ássoela^eo?"
c/ — l'.i ; ^.'iíracer sobre o buü,a;xçc e a ■ .1 ea'•".'-jf.;cc d© contas do

rGlatorio .anual da Diretoria, apre?ícatraâa aô CoRúalJio M-
liber-.tí^D, deveiio arr.bos. rslo.t J.. ic- .:•• ro.recer, âeiMiia dis-
cvti doe e votados coujrntai;.^ntCc.

â ÍNIOO ~ Ia Ti ouopria^anto da Ictri s eorao ir.-n .Uu io^i a o OonslilJiO osí li
vro... to í.-^cinaâutoa ííís foraa req.-ii.»! tndjê,

CAFt?llLO YXII

IlüVOSIÇÕia giDATo

rX,tki ~ A rscooiaçuo poderá ser diaoaclvlãa .., _.^í:,G ::cat;'3 por iri0ti''0 de difl
Gu..>uauo inauy 0:, por d.eli.oc.i''n;.au de ccg- Aoaetsbláià Gei^X

.áxtrGorálnari.a j vcnvoexda CToreeraTTscntc paro" êijoe fi;-n b cosGooata p«i q m«
sócios ault»a, de acSrdo cor o .'...-t. ?á ,.ce-u pa rá gr & '

S  X® -» i'..Gaü.i.Ficèa a éisgoluçao © depois de ;r- ;-c-.3 todos os gébitos d©
rovartirrae todoa üs ocas b-.-,no on benoffeios de aailèa «

CB.ear- de oaildadc. .í- *«» «

^  troféuí^ taçs3^ nedsiteo, etc, idên<'lvO 6-$stí no do m-»
rag:c<?.to 1», w. m.v

Art^Goô „ O pet^KBulo do clube nerá tliír taòo e ccustará dei-
9 imóveis, ■•pue poysuja ou veiáia a possuir? '0; - tixcuo do read.G q.ue Já posao.a ou rerúri a possui,

.Art.TCfi ,4 iseoclação dowrá festejar seu aniversário oandlgnameate, íse& •
cro -aue csaívei, a Julso da Diretoria. ♦ .

„  }u;:.ií|uer dependência da AgspoiaçSo deverá nor cedida e outras'
^  ©nticaaô, medianta oondiçosc 6atabolccida.s pela Diretoria, ri-. •'

poz'eiii, o úir&itú ãe itvà-pesso do-s sécloc oaitsB oom a l«sou»

árt.72^ - não respondem polao obrignçÓrs o-uncraídan uelo elub-e, r
n'' Fr-ur-, reirGJGsavsis pela Jóia, ^ííen&r.lldadoa o eod&pcrirces 'u.u;! Si ■> 03 .pus t £ tthaUi c-3sLuiil d c-, • *

- oontinu-a -

-  kO
H



CARTÓRIO BRAGA
TABELIONATO '

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM-E. SANT«

nCRTíFÍCO e dou íé gue a presente cópia fotos

l:i!ií a confere com o original que me foi apresentado

r  hneiro de ltapRmirnTi..'^J-.de de 19^;;/'.
da verdade.^Em

Ã o'
Tab. PensfioUQu^Mor



>

í
« Eaverá iam rôgialasieiato Interao especial para os

ííos, divartiSentos, «te.»-elaborado pela i)iretoria:, ob*^
c-Jiido as instruções q.ue emanarem das entidades auper^orí^j, e
se?J esiabelecid® a íealüaação periédicfí de prov>iB esportiras
oe associai03.

crt - çe''á oi^^^ijsnlsado liia Bâpartainento feminino? c® r^ígulsae^to
espcci-il, eui obodiSncia às entidades superiorea, n© ^ual

üsrão iíiOSD.tivcídüs 03 esportes úteis à culnura físic^í da mullier*
-  ■ ■' club'3 .deverá remeter,anua3-n&nte, ..-■ 0-0,0;.:us 4 filiadpt ^ i*elatárlo sumário dav aiu)?/ stivlcQaefí no

ano 3ritsr:-ür<. ____ ,
•nii,.T.aS «. Ttcío o material de expediente doT i^esoclaçao, excet^ndó-se.

üs de uso interno, deverá ter 5.npps.oc> o rLCs:.eão
dats fie: .íue fundação, o enderêç© e ann qualidade do 1.í^iano à Bnti^g^
de derrcztivae í

•St.77® ~ Ã A'--f=!OCiacão devfejéá j..ublioar} ó^n ç.rimsiro trimestr©do ano imediato, o relatório f.nool c.e . .■:r.r atividades, da,^
êc v,v!biicid.í.âe das :r;eí«-i3 para conhecimento gerais

7X.J _ RcY'á orc:" >-Isado um Bepar"5.'^.aen'rt;? 'üe íutec ■•".••-«•iroiisslgaaa.f
aíám do^-Sep-aranicnto «s futebai -y- ■-> '7? '■>L_

l'"V!i'-ntob eopeoluio, fia oonf ormidade cfcn le " ,i'jxoça:.- intidadea
B/atcri ores»

'■ vcife pmT-, , ivui a Associaoao saativer çoxiüro ' ' - jDiÇs-icpres pro«
fiSoaais, deverá conceder, ac-^. r.s,- .. r 20 dias de fárias

■i 'j i' n V,. o < ^

Ari»; CA — Ár fixriçoss dlreçacj da A-occiuc-o na-j ' '■-■dbixio tj-ev d® 120^
ão dl.rurn r&muneradSSo

Àrt.31 ■  Ç VteCxdü à Aesociação rainiuxenr oeu ^pistas naadoyes •
pagar a prnffsalonais grcnii ixaçor s ou prêmios q,ue

não conpta..-5n lios rccpoctivoe contratar:,
Lct»B2" - Os presentes Estatutos, uy.rovados ;elo oonsellio D^llbejra^

voj em cesísão de < G ;/ eaitrarac ím vi~
noi- nooita data a t?utulo precí-rio, e, ev. oarai-rr noxxultivo, dopois
do apro'Vados i. elo '."onselho duperiox' da L,u«C,I«g ® serão, nesta ocm-
tiiã o -axx d O'.: na forma da lei. - \ j>\.

Caohoeiro Se Itopemirim,



C Â R T Ó R1 o BRAGA
TABELIONATO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ̂ e. S A N T c.

ri',RTIFí(.0 e dou íé gue a presente cópia fotos
i;Viííi rorifere com o original que me íoi apresentado
iin^ de ltapemirim^.Líie .....T;. de IQ.-b?

Ia verdade.m

irAia t\« Tab. Fenatlct - ÕuvÜsi'
AO
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P RO j. E T O DE L EI .  1 ■

.  . ' ° Artigo is - Pica'-considerada ie Utilida-

.  / . Piílílica, a sociedade ci-.

jh , vil ESTRÊLA DO NORTE iUÍEEBOL CLUBE, com sede nesta Cidade.

'  Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigÇr na •

.  ' data da sua puBlicação, rev£

gadas as disposições.em contrário.

Sala das. Sessões, 31 de maio de 1973.

J U S T I P í C A J I V A:
ê  , • _ — ■■■■ I——i————y—i—

Das agremiações esportivas mais antigas,

■  ' de Cachoeiro de Itapemirim, o Estrela do-

Norte PuteBpl CluBe tem contribuído, no decorrer de mais de meio

século, para a formação de nossa juventude, no t"«-e o esporte po-

•  de, contribuir para a^udá-la ná sua caminhada de progresso inte-'
lectual. Clube dos mais queridos no seio de nossa gente, o Es-'

trela reuné em sua caminhada histérica, nomes inesq.uecíveis e 1 jL
;gaáos-mais fue diretamente ,ã família de grandes desportistas ca
cho e ir ens es, firmados como ídolos na meméria do povo.;

■  Visa, pois, o Projeto, a proteger uina a- =

gremiação, q.ue a par de ter contribuído inestimávelmente com for

ças,, para o esporte em Cachoeiro, se constitui, por seu valor hi_s

tériço, num bem comum.ao nosso povo.

Rob ert o Vala dao^Álmókàice



■  "" /
P E o J E T O' D E LEI. • .

Artigo 12 - Pica consideraâa âe Utilida

de Prilslica, a sociedade, ci

vil ESTRÊLA 330 NORTE PUTEBOI CLUBE, com sede nesta Cidade.

Artigo 22 - Esta Lei entrará, em vigor na

data da sua puBlicaçã©, rev£

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 31 de maio de 1973.

J U S T I P I O A T I V A;

Das agremiações esportivas mais antigas,

âe Cachoeiro de Itapemirim, o Estréia do

Norte PuteBol GluBe tem contribuído, no decorrer de mais de meio

século, para a formação de nossa juventude, no t^e o esporte po

de contribuir para ajudá-la na,sua caminhada de progresso inte-'

léçtual. Clube dos mais t^^ridos no seio de nossa gentet o Es-*

treia re\ane em sua caminhada histérica, nomes inesq.uec£veis e 1^

gados mais ̂ ue diretamente â família de grandes desportistas ca-
choeirenses, firmados como ídolos na meméria do povoi

:  Visa» pois, o Projeto, a proteger uma a-

gremiação, ti^e a par de ter contribuído inestimávelmente com for
ças para © esporte em Cachoeiro, se constitui, por seu valor hi^

térico, num bem comum ao nosso povo.

'L
ladãõ AlmolÉdice.Roberto



EXMO^; SR. PRESIDENTE,,DA. CÂMARA MlíNlCíPAL

,.1% .'oisCUSSÃO" .;

í í ui i ^

ÍC-
. POi:

19

SeU' Q»:

,  0 Vereador,infra-assinadoi ■ e1eito pela legenda do

MDTR e AHENA , com assen.to nes.taCasa, no uso de s.uas atribui^

ções regimentais, vem perante. V. Exa. requerer o, seguinte;, " ,

IA...IlO...NORS-E--róT,TiSOL---CIiü®iB,----al<^aoe-0--'b-eoe-fíci©Sv-l-©ga-is---Goia

E?§.5® ■ : ! .1:...;.:.;

E'. deferimento.

Sala de Sessões dè de 1^3»
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JUSTI.ÇA. E EEiSAÇlO

IffiOJKüO 1?B''.LEI26/7H N#

iSiciAsms.

HEMíeS#-

•  • f

VBRSAEOa. EOEEB-TO VALAEÃQ/ ■■■

EAERINEO SASS-0

PAEECEE

A matéria é constitucional e-legal, razão

por gue somos pela. sua aproração. j

Sala da? Comissões. 31 âe maio de 1973f

y(D 0-^i^UjLcri^jí

Cv/ovVv^Ur^WOUVo\í
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^-OS ds :-- . .

■jfòíá- ter

f  a

•• •--

mo^

}  \ JTi €i

Inclua-se ida Ordem do Dia da

S&la das

Sessão de 1103a ̂  7;?>0, ?í,, ®iC/«i2
{' RxíMfica do Presidente)

APRO VA DO EM r DISCUSSÃO '
FOR UlSAÚiMiOADE ' ;

Saia das Ses

k REDAXAO

Saía das &S sot

Á' Sanção
3ly.

»ã Pssa^itSí

$S.iü à(ÀS $&S



56/73' . . '

3( Pr©3ét«s dô Lei d^s I69 20 •26/73)

Caclioeir© d® Itapemlrim, 1® de á^DÍie de 1973»-
\

'Senbor-Prefeitas

íeaho a honra de encaminhar a V»Exa«, para fins de san»

çã©„legol, 03 Projetos -de Lei n»» 16/73, ioiciativa d© ̂ eoutiv© %
nioipal, 20/73, d© áuteri» do Vereador jiiracy Magalhães Gomes c,26/731
de autoria -de Edil Roherto Valadãe, aprovados por unsaimidade d© Plená
rio, na Sessão Ordiaária realizada ontem.

Apro^geito o ensejo para apreaentar-lhé as minhas

— Aylton Coelho Cesta —
« Presidente da Câmara Municipal -

A© .Exme.- Sr. ■

Dr. íheodorice de Assis Perraço

DB. Prefeito Municipal de

Cachoeiro. de Itapemiri» o"

MiSSA CIDADE



PEÒJETO DE LEI Hfi

- ,

O Presiâente àa Õamara Mauicipal de Ofecho^ir»

àè liiapêiiijLrifiif d© úso de suas ■ a"feri'buiçoes
ço sàLer q.-ae a Gamara decretou ã seguinte Leis j

Art. Ifi - Eica considerais dè «IJtiliâaâe Pá-bllca», a sociedade'civil
:^!ERÊLA DO" 1Í0R2E IGEEBOL GL^E, com ad|enBésta cidade,. ̂

j^t» 2® — Esta Lei entrará em- vigor na data de sua publicação, revoga
das as^ disposições em contrário*

Sala das Sessões,!® de áunbo de 1973*-

- Ajlton Goelho Oosfa --

— Presidente da Gamara Municipal —

/

^ /
.  ' /'

\

\
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SÍcõks caik3
^  DESTINO: ' CÚDIGO;

JíMxuW)


